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PORTARIA Nº 074/2026 – GP. 

                                                     Massapê do Piauí – PI, 03 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias aos 
servidores ocupantes de cargos de provimento 
efetivos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias de trinta dias aos servidores (as) abaixo relacionados, 

ocupante de cargos de provimento efetivo da administração municipal de Massapê do 

Piauí – PI. 

N° NOME DO SEVIRDOR CARGO ANO FUNÇÃO EXERCIDA PERÍODO 
1. Maximina Rodrigues Coelho Agente de Gestão 

Pública 
2024 Auxiliar de Serviços 

Gerais 
02/03/2026 a 
31/03/2026 

2. Clemicia Carvalho Veloso Técnico de gestão 
Pública  

2024 Auxiliar de Saúde Bucal 02/03/2026 a 
31/03/2026 

3. José Maria de Macêdo  Promotor de Saúde 
Bucal 

2025 Dentista 02/03/2026 a 
31/03/2026 

 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a portaria 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado do Piauí, em 03 de março 
de 2026. 

 
 
 

________________________ 
Wilton Coutinho Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 075/2026 – GP. 

                                                     Massapê do Piauí – PI, 03 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias aos 
servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivos e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias de quinze dias ao servidor (a) abaixo relacionado, 

ocupante de cargos de provimento efetivo da administração municipal de 

Massapê do Piauí – PI.  

Nº NOME DO SERVIDOR CARGO  ANO FUNÇÃO 
EXERCIDA 

PERÍODO 

1. Thaize Moura Silva Promotor de Saúde 
Pública 

2025 Fisioterapeuta  03/03/2026 a 17/03/2026 

 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre, Publique e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado do Piauí em 

03 de março de 2026. 

 

______________________________________________ 

Wilton Coutinho Silva 

Prefeito Municipal 
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SILVA:666721123
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